
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANA - CISPAR

ESTADO DO PARANÁ

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

PODER EXECUTIVO

JANEIRO A ABRIL 2026/QUADRIMESTRAL JANEIRO-ABRIL

 RGF - ANEXO 1 (Portaria STN n°72, art. 15, inciso IV, a)

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITA EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(b)

TOTAL

(c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 0,005.847.877,21 5.847.877,21

Pessoal Ativo 0,005.847.877,21 5.847.877,21
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,009.937,75 9.937,75

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,009.937,75 9.937,75

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 0,005.837.939,46 5.837.939,46

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 0,000,00 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DT P (V) = (III + IV) 0,005.837.939,46 5.837.939,46

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR TRANSFERIDO POR CONTRATO DE
RATEIO VALOR EXECUTADO

Abatiá 0,008.700,00

Alvorada do Sul 0,005.740,00

Andirá 0,007.470,00

Ângulo 0,006.840,00

Antonina 0,000,00

Bandeirantes 0,0019.040,00

Boa Ventura de São Roque 0,006.840,00

Tapejara 0,008.820,00

Colorado 0,000,00

Doutor Ulysses 0,007.264,00

Entre Rios do Oeste 0,005.670,00

Ibiporã 0,000,00

Iguaraçu 0,008.700,00

Jaguapitã 0,0014.420,00

Japurá 0,0012.360,00

Jardim Olinda 0,007.332,00

Jataizinho 0,009.960,00

Jussara 0,0017.040,00

Kaloré 0,007.470,00

Lobato 0,006.500,00

Marechal Cândido Rondon 0,0020.090,00

Marialva 0,0017.800,00

Mariluz 0,007.440,00

Marumbi 0,005.670,00

Mercedes 0,000,00

Miraselva 0,007.264,00

Munhoz de Mello 0,007.470,00

N Sen das Graças 0,008.490,00

Nova Fátima 0,0010.700,00

Nova Santa Bárbara 0,005.670,00

Paranapoema 0,005.030,00

Peabiru 0,000,00

Porto Barreiro 0,004.372,00

Prado Ferreira 0,007.470,00

Prefeitura Municipal de Flórida 0,005.190,00

Presidente Castelo Branco 0,007.470,00

Ribeirão Claro 0,009.960,00
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR TRANSFERIDO POR CONTRATO DE
RATEIO VALOR EXECUTADO

Santa Cecília do Pavão 0,000,00

Santa Isabel do Ivaí 0,0012.360,00

Santa Mônica 0,005.190,00

Santo Antônio do Paraíso 0,001.412,00

São Jerônimo da Serra 0,0010.080,00

São Jorge do Ivaí 0,0025.200,00

Sarandi 0,0027.858,34

Sertaneja 0,000,00

Sertanópolis 0,0011.620,00

Tapejara 0,008.820,00

Terra Rica 0,008.820,00

Tupãssi 0,008.700,00

TOTAL 0,00410.312,34
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